
GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

DECRETO Nº 50.730, DE 7 DE JULHO DE 2009

Altera o artigo 1º do Decreto nº 50.367,
de 7 de janeiro de 2009.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 50.367, de 7 de janeiro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos me-
diante acordo, os imóveis particulares localizados no
Distrito da Sé, Subprefeitura da Sé, necessários à insta-
lação de órgão público, situados no edifício sito à Ave-
nida São João, n° 61 (1º e 2º subsolos e 7° andar -
conjuntos 71 a 74), correspondendo à fração ideal de
514,445871/10.000 da área total do terreno, conforme
indicado na planta P-30.614-A1, do arquivo do Depar-
tamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra
juntada à fl. 125 do processo administrativo nº 2008-
0.195.440-8.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de julho
de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 877, DE 7 DE JULHO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora THEA STANDERSKI, RF 697.250.1, para res-
ponder pelo cargo de Encarregado de Subunidade II, Ref. DAI-
06, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de
Coordenação das Subprefeituras, constante da Lei 11.511/94 e
do Decreto 45.683/05.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 878, DE 7 DE JULHO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS
1 - WALTER PASSARETTI, RF 752.530.3, do cargo de Encarre-
gado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria Municipal
de Coordenação das Subprefeituras, constante da Lei
13.682/03 e do Decreto 40.227/01.

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
2 - THEA STANDERSKI, RF 697.250.1, do cargo de Adminis-
trador de Parque II, Ref. DAS-09, do Departamento de Parques
e Áreas Verdes, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente, nos termos da Lei 14.887/09.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

LEI Nº 14.955, DE 7 DE JULHO DE 2009
(Projeto de Lei nº 546/06, do Vereador Alfredinho)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colo-
cação de banheiros químicos adaptados
para uso de pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida, em eventos reali-
zados no Município de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 16 de junho de 2009, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Nos eventos realizados no Município de São Paulo em
que sejam disponibilizados banheiros químicos, é obrigatória a
colocação de banheiros químicos adaptados para uso de pes-
soas com deficiência e mobilidade reduzida.
Parágrafo único. A quantidade e as características dos ba-
nheiros químicos adaptados para uso de pessoas com defi-
ciência e mobilidade reduzida obedecerão às normas técnicas
previstas na legislação pertinente.
Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta lei ensejará a apli-
cação de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), duplicada
na reincidência.
Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será atuali-
zada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que no
caso de extinção desse índice será adotado outro que reflita a
perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de julho
de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 50.729, DE 7 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a opção pela inclusão das
parcelas remuneratórias que especifica
na base de contribuição previdenciária
do Regime Próprio de Previdência Social
-  RPPS, bem assim estabelece novo
prazo para o exercício do direito pre-
visto no artigo 4º do Decreto nº 49.721,
de 8 de julho de 2008.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art.1º. As parcelas remuneratórias pagas em decorrência do
local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de
função de confiança, passíveis de incidência da contribuição
previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS,
na conformidade da legislação própria, discriminadas do
Anexo I deste decreto, integrarão, automaticamente, a base da
referida contribuição, garantido ao servidor o direito de opção
pela sua exclusão, exceto nas hipóteses constantes do pará-
grafo único deste artigo.
Parágrafo único. A opção a que se refere o “caput” deste ar-
tigo não poderá ser feita nas hipóteses do § 1º do artigo 89 e §
3º do artigo 91, ambos da Lei nº 14.660, de 27 de dezembro de
2007, assim como do § 1º do artigo 76 da Lei nº 14.713, de 4
de abril de 2008, nas quais a incidência da contribuição previ-
denciária é obrigatória.
Art. 2º. As parcelas remuneratórias pagas em decorrência do
local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de
função de confiança, passíveis de incidência da contribuição
previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS,
na conformidade da legislação específica, discriminadas no
Anexo II deste decreto, serão incluídas na base da referida con-
tribuição mediante opção do servidor.
Art. 3º. As opções previstas nos artigos 1º e 2º deste decreto
serão feitas e revistas mediante formulários próprios, obser-
vadas as disposições do Decreto nº 46.860, de 27 de dezembro
de 2005, e alterações subsequentes, especialmente as contidas
nos §§ 4º, 5º e 10 de seu artigo 3º, bem como as constantes do
Decreto nº 46.861, de 27 de dezembro de 2005, e alterações
subsequentes.
Art. 4º. A Gratificação de Regência, a Gratificação de Atividade
Educativa, a Gratificação de Apoio Educacional, a Gratificação
de Atribuição Educacional e a Gratificação Especial para Espe-
cialistas, instituídas, respectivamente, pelos artigos 1º, 3º, 4º,
5º, 6º e 7º da Lei nº 14.244, de 29 de novembro de 2006, ab-
sorvidas nas Escalas de Padrões de Vencimentos na forma do
artigo 1º da Lei nº 14.709, de 3 de abril de 2008, passarão a
integrar, obrigatoriamente, a base da contribuição previden-
ciária até a absorção total dos valores nas referidas Escalas,
enquanto forem ou voltarem a ser percebidas na forma da lei.
Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica aos
Agentes de Apoio, Assistentes de Gestão de Políticas Públicas
e aos Assistentes de Suporte Técnico, os quais poderão realizar
a opção prevista no artigo 2º deste decreto.
Art. 5º. Os servidores que se encontrarem percebendo as par-
celas remuneratórias discriminadas no artigo 1º deste decreto
e que tiveram tais parcelas incluídas na base de contribuição
previdenciária automaticamente, em caráter excepcional, ante-
riormente à edição deste decreto, deverão, observado o dis-
posto no parágrafo único do referido artigo, optar, expressa-
mente, pela sua exclusão da base da referida contribuição, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação da
portaria a que se refere o artigo 10.

§ 1º. A exclusão de que trata este artigo produzirá efeitos a
partir do mês em que foi efetuada a inclusão automática, de-
vendo os valores correspondentes à contribuição descontada
ser restituídos aos servidores.
§ 2º. A exclusão de que trata este artigo implicará o não re-
cebimento das parcelas nos proventos de aposentadoria e
nas pensões.
§ 3º. Caso o servidor não realize a opção, as parcelas permane-
cerão incluídas na base da contribuição previdenciária, assegu-
rada, na forma do § 4º do artigo 3º do Decreto nº 46.860, de
2005, a opção pela exclusão, a qualquer tempo, observado,
quanto a seus efeitos, o disposto no inciso III do § 1º do
mesmo artigo.
§ 4º. Para o servidor afastado em virtude de licença para trata-
mento de saúde, férias e nas demais hipóteses legais de afas-
tamento e licenciamento, o prazo consignado neste artigo será
contado a partir da data em que reassumir suas funções, sem
prejuízo do exercício do direito de opção no curso do período
de afastamento ou licenciamento.
§ 5º. A opção de que trata este artigo será feita mediante for-
mulário próprio.
Art. 6º. Os servidores que se encontrarem percebendo as remu-
nerações discriminadas no artigo 2º deverão optar, expressa-
mente, pela inclusão das parcelas percebidas anteriormente à
edição deste decreto e até a data da formalização dessa
opção, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publi-
cação da portaria a que se refere o artigo 10.
§ 1º. A opção a que se refere este artigo produzirá efeitos a
partir do mês em que teve início a percepção da parcela, de-
vendo os valores correspondentes à contribuição previdenciária
ser recolhidos pelo servidor e pelo Município.
§ 2º. A inclusão de que trata este artigo implicará o recebi-
mento das parcelas correspondentes nos proventos de aposen-
tadoria e nas pensões, na forma da lei.
§ 3º. Caso o servidor não realize a opção, as parcelas permane-
cerão excluídas da base da contribuição previdenciária, asse-
gurada, na forma do § 4º do artigo 3º do Decreto nº 46.860, de
2005, a opção pela inclusão, a qualquer tempo, observado,
quanto a seus efeitos, o disposto no inciso III do § 1º do
mesmo artigo.
§ 4º. Para o servidor afastado em virtude de licença para trata-
mento de saúde, férias e nas demais hipóteses legais de afas-
tamento e licenciamento, o prazo consignado neste artigo será
contado a partir da data em que reassumir suas funções, sem
prejuízo do exercício do direito de opção no curso do período
de afastamento ou licenciamento.
§ 5º. A opção de que trata este artigo será feita mediante for-
mulário próprio.
Art. 7º. Fica estabelecido novo prazo, com duração de 120
(cento e vinte) dias, contados da publicação da portaria a que
se refere o artigo 10 deste decreto, para opção pela exclusão
ou inclusão de parcelas percebidas em decorrência do local de
trabalho e do exercício de cargos em comissão na base de con-
tribuição social, conforme previsto no artigo 4º do Decreto nº
49.721, de 8 de julho de 2008.
§ 1º. A opção pela exclusão a que se refere este artigo não po-
derá ser feita em relação a parcelas cuja incorporação ou per-
manência tenha sido assegurada nos termos do artigo 17 do
Decreto nº 46.861, de 2005, hipótese em que a incidência da
contribuição previdenciária é obrigatória.
§ 2º. Para o servidor afastado em virtude de licença para trata-
mento de saúde, férias e nas demais hipóteses legais de afas-
tamento e licenciamento, o prazo consignado neste artigo será
contado a partir da data em que reassumir suas funções, sem
prejuízo do exercício do direito de opção no curso do período
de afastamento ou licenciamento.
Art. 8º. Os servidores serão convocados para realização das op-
ções previstas neste decreto, assim como para as previstas no
artigo 3º do Decreto nº 46.860, de 2005, pela Unidade de Re-
cursos Humanos - URH e pela Supervisão de Gestão de Pessoas
- SUGESP da respectiva Secretaria ou Subprefeitura.
§ 1º. As convocações poderão ser feitas de forma escalonada
para atender às necessidades dos serviços.
§ 2º. Os servidores afastados ou licenciados que não reali-
zarem opção durante o período de afastamento ou licencia-
mento serão convocados a partir da data que reassumirem
suas funções.
Art. 9º. Compete à Unidade de Recursos Humanos - URH e à
Supervisão de Gestão de Pessoas - SUGESP da respectiva Se-
cretaria ou Subprefeitura a verificação do enquadramento do
servidor nas hipóteses de que trata o parágrafo único do artigo
1º deste decreto, bem como as referidas no inciso III do § 1º do
artigo 3º do Decreto nº 46.860, de 2005, mediante levanta-
mento de sua situação funcional.
Art. 10. A Secretaria Municipal de Modernização, Gestão e
Desburocratização instituirá os formulários próprios para reali-
zação das opções a que se refere este decreto, bem como esta-
belecerá critérios e procedimentos uniformes para sua reali-
zação, observadas as disposições constantes deste decreto,
dos Decretos nº 46.860 e nº 46.861, ambos de 2005, e altera-
ções subsequentes, bem como das Leis nº 13.973, de 12 de
maio de 2005, nº 14.244, de 2006, nº 14.464, de 2007, nº
14.411, de 2007, nº 14.591, de 2007, nº 14.660, de 2007, e nº
14.713, de 2008.
Art. 11. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2008, os
itens 9, 10 e 13 a 16 da Tabela “A” do Anexo I a que se refere
o artigo 3º do Decreto nº 46.860, de 2005, na redação conferida
pelo Anexo Único do Decreto nº 49.721, de 9 de julho de 2008.
Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RODRIGO GARCIA, Secretário Municipal de Modernização,
Gestão e Desburocratização
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de julho
de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
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